
  

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

  

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES AÉREAS DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS, com sede no endereço SCEN Trecho 2, Avenida L4 Norte,
Ibama-Sede, Brasília/DF, CEP.: 70.818-900, comunica que realizará Audiência Pública para levantamento
de subsídios visando a definição de especificações técnicas, bem como esclarecerá aos interessados os
principais aspectos de futuros certames licitatórios para contratação de serviço de fornecimento de
aeronaves de asas rota�vas, com a finalidade de atender suas demandas ins�tucionais de combate ao
desmatamento na Amazônia, à prevenção e combate a incêndios florestais, ao atendimento a
emergências ambientais e ao licenciamento ambiental federal.

Dia e horário: 25 de abril de 2023, das 14h00min às 18h00min.

Endereço: Auditório 1 da Sede do Ibama, SCEN Trecho 2, Avenida L4 Norte, Brasília/DF,
CEP.: 70.818-900.

O texto completo dos Anexos a este Aviso e a documentação rela�va ao objeto da
Audiência Pública poderão ser acessados no endereço aqui apresentado e na página do Ibama na
Internet - h�ps://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/editais-e-convites/chamamentos-
publicos/chamamentos-publicos - a par�r da data de publicação deste Aviso no Diário Oficial da União.

 

1. DA PROGRAMAÇÃO DA AUDIÊNCIA:

Horário Pauta
14h00 Registro de presença e identificação
14h30 Abertura da audiência e apresentação dos modelos pretendidos de contratação
15h00 Apresentação das especificações técnicas preliminares das aeronaves e serviços
15h30 Discussão e coleta de sugestões para aprimoramento das especificações técnicas da contratação
17h00 Considerações finais e encerramento da Audiência

Obs. Os horários e a dinâmica da Audiência poderão ser modificados pelo Presidente da Mesa segundo a
conveniência e o andamento do evento, sobretudo quando o interesse for o alcance dos obje�vos
propostos para a ocasião.

 

2. FORMA DE PARTICIPAÇÃO:

2.1. A Audiência pública será aberta a todos os interessados.

2.2. Os principais aspectos da contratação, bem como suas especificações técnicas, serão
inicialmente apresentados na Audiência Pública.

2.3. As contribuições e/ou pedidos de esclarecimentos poderão ser encaminhados a
qualquer momento da Audiência, condicionados à iden�ficação do postulante.

2.3.1. Eventuais pedidos de esclarecimentos que não estejam devidamente iden�ficados
serão desconsiderados da pauta.



2.4. Cada inscrito, obedecendo à ordem de pedidos, disporá de 5 (cinco) minutos para se
manifestar, podendo reformular ou complementar sua manifestação no tempo adicional de 02 (dois)
minutos. Não serão permi�dos apartes.

2.4.1. O Presidente e demais integrantes da Mesa Diretora poderão fazer perguntas aos
inscritos para obtenção de esclarecimentos adicionais eventualmente necessários.

2.5. O Presidente da Audiência poderá re�rar a palavra quando o expositor extrapolar o
tempo estabelecido, bem como nos casos em que o tema abordado diferir da matéria em pauta.

2.6.  As contribuições e/ou pedidos de esclarecimentos recebidos por escrito serão
respondidos durante a Audiência na medida da disponibilidade de tempo.

2.7. Quaisquer interessados poderão trazer suas contribuições ao processo em face dos
trabalhos realizados na Audiência Pública, desde que as encaminhe até o final da sessão e por escrito ao
Presidente da Mesa Diretora. Essas contribuições serão avaliadas e estarão disponíveis em sí�o
eletrônico junto a Ata da Audiência Pública, no mesmo endereço de publicação da Audiência.

3. CONTRATAÇÕES PLANEJADAS RELATIVAS À AUDIÊNCIA

3.1. Contrato con�nuado de serviço de fornecimento de aeronaves de asas rota�vas
monomotoras a serem operadas pelo Ibama;

3.2. Contrato sazonal de aeronaves de asas rota�vas para prevenção e combate a
incêndios florestais;

3.3. Contratação de serviço de gerenciamento completo, fornecimento de mão de obra
especializada e manutenção de aeronaves do Ins�tuto - levantamento de viabilidade.

 

4. DA FORMULAÇÃO GERAL DAS CONTRIBUIÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

4.1. As manifestações, sempre escritas, deverão ser encaminhadas no idioma português,
de forma concisa e obje�va, com a devida iden�ficação do postulante, empresa, telefone e endereço
eletrônico.

4.2. As solicitações de esclarecimentos sobre a matéria formulada durante a Audiência
serão elucidadas quando de sua leitura, desde que o autor ou seu representante tenha registrado sua
par�cipação.

4.2.1. Os esclarecimentos que não puderem ser emi�dos na Audiência, por quaisquer
mo�vos, serão proferidos assim que possível no mesmo endereço de publicação da Audiência.

4.3. A dinâmica dos pedidos de esclarecimentos e contribuições ocorrerão na seguinte
ordem:

a) Manifestações por escrito, apresentadas durante a Audiência, seguindo ordem
cronológica de apresentação;

b) Respostas da Mesa às manifestações por escrito;

c) Manifestações orais, desde que o postulante esteja inscrito, observando-se a ordem
cronológica de solicitações;

d) Respostas da Mesa às manifestações orais.

4.3.1. Eventualmente a mesa poderá alterar a dinâmica das manifestações com vistas a
tornar mais efe�va a condução da Audiência.

4.4. As manifestações orais e escritas serão registradas de forma a preservar a integridade
de seus conteúdos e servirão de subsídio ao aprimoramento do procedimento licitatório.

 

5. DA MESA DIRETORA

5.1. A Audiência será cons�tuída por uma mesa diretora e um plenário.



5.2. A mesa diretora será composta pelo Presidente, quem conduzirá a Audiência, somada
aos técnicos e demais autoridades convidadas.

5.3. Ao Presidente compe�rá dirimir as questões de ordem e decidir conclusivamente
sobre os procedimentos adotados na Audiência.

 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1. Para facilitar a realização da Audiência Pública serão adotadas as medidas necessárias
para acesso ao ambiente e para par�cipação dos interessados.

6.2. Serão coibidas as condutas desrespeitosas ou com o fim de protelar ou desvirtuar o
obje�vo da Audiência.

 

Documento assinado eletronicamente por EVERTON ALMADA PIMENTEL, Coordenador, em
18/04/2023, às 17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ibama.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 15519657 e o código CRC 75AD5368.

Referência: Processo nº 02001.012351/2023-83 SEI nº 15519657

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

